LEI Nº 2.828, DE 5 DE MAIO DE  2008

Autoriza o Executivo Municipal a custear despesas com a divulgação de falecimento de pessoas pertencentes a famílias de baixa renda, na forma que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas com divulgação, através de emissora de rádio e em ônibus, do falecimento de pessoas pertencentes a famílias de baixa renda.

Parágrafo Único. A autorização de que trata esta Lei, poderá, a critério da Administração, ser expedida pela Divisão de Ação Social.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que couber, inclusive, sobre os critérios de concessão do benefício previsto no art. 1º, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.
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